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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Nova Friburgo, 21 de maio de 2010

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº

Insere a alínea “e” e o parágrafo único no art. 211 da LOM

A Câmara Municipal de Nova Friburgo aprova:

Art. 1º.  O art. 211 da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo passa a ser acrescido da alínea “e”, com a seguinte redação:

“Art. 211 – (...)

e) além dos alunos da rede pública mencionados na alínea “b” deste artigo, também terão direito à gratuidade nos transportes coletivos do Município de Nova Friburgo os alunos da rede privada de ensino fundamental, médio e superior, que tenham bolsa de estudo integral por carência financeira, devidamente uniformizados ou documentados, em dias e horários de atividades acadêmicas.”

Parágrafo Único – A certificação do recebimento de bolsa de estudo integral deve ser providenciada pela secretaria da Instituição de Ensino concedente.

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

_______________

Cláudio Damião

Vereador

JUSTIFICATIVA


Considerando o princípio constitucional da igualdade de tratamento inscrito no art. 5º, da Constituição Federal de 88, logo um direito e uma garantia fundamental; 


Considerando a previsão já existente na LOM de conceder a gratuidade de transporte aos alunos das instituições públicas;


Considerando a necessidade econômica de alunos e/ou pais de alunos do ensino fundamental, médio e superior de nossa cidade, que, por carência financeira comprovada, obtêm bolsa de estudo integral;


Considerando o papel do poder público de estimular o estudo continuado dos munícipes, que não deve ser interrompido por impossibilidade de deslocamento casa-escola-casa;


É o presente projeto para buscar equiparar os direitos dos estudantes da rede pública aos da rede privada em igual situação socioeconômica.  

________________

Cláudio Damião

Vereador
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